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Leis   

 

LEI Nº 1850, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

Dispõe sobre a denominação da Pista de Skate 

e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

Art. 1º A Pista de Skate, localizada na Praça 

Vereador Arnaldo Michelletti-, s/nº, Bairro 

Centro, fica denominada Pista de Skate “João 

Pedro Moraes Constâncio”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 

presente lei correrão por conta das respectivas 

dotações consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 14 de agosto de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 1851, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

Dispõe sobre a denominação do Container Pet 

e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

Art. 1º O Container Pet, localizado na Rua 

Kalil Antônio Simão-, s/nº, Bairro Centro, fica 

denominado Container Pet “Cesarina de Sousa 

Braga”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 

presente lei correrão por conta das respectivas 

dotações consignadas no orçamento vigente.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 14 de agosto de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 1852, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

Dispõe sobre a denominação do Centro 

Esportivo e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

Art. 1º O Centro Esportivo, localizado na 

Avenida Brigadeiro Aguiar, s/nº, Bairro 

Centro, fica denominado Centro Esportivo 

“Celso Simão Leite”. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da 

presente lei correrão por conta das respectivas 

dotações consignadas no orçamento vigente.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 
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Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 14 de agosto de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

LEI Nº 1853, DE 14 DE AGOSTO DE 2025 
 

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal 

nº1.822, de 03 de dezembro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

lei:  

Art. 1º O artigo segundo da Lei Municipal 

nº1822, de 03 de dezembro de 2024 passa a ter 

a seguinte redação: 

“Art. 2º Fica denominada como "Rua Júlio 

Bispo da Silva" a atual Rua 17, localizada no 

Bairro Chácaras Santa Branca.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 14 de 

agosto de 2025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

Prefeito Municipal 

Lavrada e registrada na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 14 de agosto de 2025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

CAMILA DE SIQUEIRA SANTANA 

ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos 
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